
 

QUESTÃO DISCURSIVA – ESPELHO DE CORREÇÃO 

 
 

CARGO 

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS (FTE) 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

 
DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

Item Fatores e requisitos para pontuação Pontos 

1 
Os dois meios passíveis de serem utilizados são a transferência especial e a 
transferência com finalidade definida. 

0,0 – 3,0 – 6,0 

2 
A transferência especial é caracterizada pelo repasse dos recursos diretamente ao ente 
beneficiado, o que se dá independentemente da celebração de convênio ou de outro 
instrumento congênere; 

0,0 – 2,0 – 4,0 

2.1 sendo que os recursos pertencerão ao ente federado no ato da transferência financeira, 0,0 – 2,0 – 4,0 

2.2 
devendo ser aplicados em programações financeiras da área de competência do Poder 
Executivo do ente beneficiado, 

0,0 – 2,0 – 4,0 

2.3 observada a necessidade de se aplicar um percentual mínimo em despesas de capital, 0,0 – 2,0 – 4,0 

3 
A transferência com finalidade definida é caracterizada pela vinculação dos recursos à 
programação estabelecida na emenda parlamentar,  

0,0 – 2,0 – 4,0 

3.1 e devem ser aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 0,0 – 2,0 – 4,0 

* 
A nota será prejudicada proporcionalmente caso ocorra abordagem tangencial, parcial 
ou diluída em meio a divagações, e/ou colagem de textos e/ou de questões 
apresentadas na prova (item 9.21 do Edital). 

 

 



 

QUESTÃO DISCURSIVA – ESPELHO DE CORREÇÃO 

 
 

CARGO 

FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS (FTE) 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

Item Fatores e requisitos para pontuação Pontos 

A 

Não. É inconstitucional a concessão de isenção por Decreto, uma vez que isenções de 
tributo somente podem ser concedidas mediante lei propriamente dita (5,0).  
O Convênio do CONFAZ, sendo mera autorização prévia, não supre a necessidade de 
posterior lei local efetivamente concedendo a isenção (5,0). 

0,0 – 5,0 – 10,0 

B 
Não. É inconstitucional a concessão de isenção em lei que não configure lei específica 
estadual que 1) regule exclusivamente a isenção (5,0) ou 2) regule o correspondente 
tributo (5,0). 

0,0 – 5,0 – 10,0 

C 

Sim. Somente se aplica o princípio da anterioridade tributária quando há instituição ou 
majoração de tributos (5,0). Sendo a concessão de isenção situação mais benéfica ao 
sujeito passivo tributário, podem as leis de isenção produzir efeitos em prazo mais 
célere (5,0). 

0,0 – 5,0 – 10,0 

 


